
IPECI
rêffi

Recife, 0o de DíÉt",(rc.ü de 2O23.

Ofício nslJAGp/SEGOV

Excelentíssimo Senhor
VEREADOR ROMERINHO JATOBÁ
Presidente da Câmara Municipal do Recife

Senhor Presidente,

Cumprimentando Vossa Excelência e usando da prerrogativa que me é conferida
pelo Art. 54, inciso V, da Lei Orgânica, venho comunicar ter decidido VETAR

TOTATMENTE, por razões de constitucionalidade, o Projeto de Lei ne 322/202!, que

lnstitui a "Política de Cuidados com o Pé Diabético" no Município do Recife e dá outras
providências.

É de se elogiar a preocupação e cuidado do Parlamentar ao propor projeto de lei

que tem por objetivo, nos termos da sua justificativa, informar a população do Recife

sobre a prevenção e o combate às amputações decorrentes do diabetes.

lndiscutivelmente, a iniciativa se enquadra no conceito de matéria de interesse

local.

Contudo, em que pese à importância e relevância do tema, o projeto de lei em

análise gera ações administrativas uma vez que traça diretriz e impõe deveres que

devem ser disciplinados pelo Chefe do Poder Executivo em observância à competência

legislativa no âmbito do Poder Municipal.

Nesse sentido, iniciativas de lei que visem não só fixar atribuições a órgãos da

administração pública, como também dispor sobre sua organização e funcionamento,

são de competência exclusiva do Poder Executivo, nos termos do art. 61, §1s, ll, "e" e

art. 84, ll e Vl, "a" todos da Constituição Federal, aplicáveis aos municípios, por

simetria:

'Art. 67. A iniciotivo das leis complementores e ordinórias cobe o quolquer

membro ou Comissão da Cômara dos Deputodos, do Senado Federal ou do

Congresso Nocional, oo Presidente dd Repúblico, ao Supremo Tribunol Federol,

aos Tribunois Superiores, oo Procurodor-Gerol da Repúblico e oos cidodãos, no

formo e nos cosos previstos nesto Constituição.

§ 7e São de iniciativo privotivo do Presidente do Repúblico os leis que:
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Êtri
REçIfE

e) crioçdo e ertinção de Ministérios e órgãos do odministroçõo público,
observodo o disposto no art. 84, Vt;

Art. 84. Compete privotivomente oo Presidente do Repúblico:
ll - exercer, com o ouxílio dos Ministros de Estodo, o direçõo superior do
a d m i n i st roçã o fed e ra I ;

Diante disso, pelas razões expostas, não há alternativa senão a prerrogativa ao
Veto Total ao projeto de lei em tela.

Na certeza da
de elevada estima e

Atenciosame

odo
J

com o do acima exposto, renovo a Vossa Excelência, votos
o a essa Casa Legislativa.

E DRADE IIMA CAMPOS

PÍofêitu.o do Rocife
Av, Cois doÂpô|o,925, Boir.o do ReciÍe/Recifê-PE ICEP:50.030-230

www.recife.ps,gov.br I

Vl - dispor, medidnte decreto, sobre

o) orgonizoçõo e Íuncionamento do administraçõo federal, quondo não
implicor oumento de despesa nem crioçõo ou extinçõo de órgõos
públicos;"
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